
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 890, DE 2019 

 
Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no 

âmbito da atenção primária à saúde no Sistema 
Único de Saúde, e autoriza o Poder Executivo 

federal a instituir serviço social autônomo 
denominado Agência para o Desenvolvimento 
da Atenção Primária à Saúde. 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº          , DE 2019 

Art. 1º. O art. 26 da Medida Provisória nº 890, de 1º de agosto de 2019, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 26.  O concurso público de provas ou de provas e títulos para médico de 
família e comunidade será composto pelas seguintes fases: 

I - prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;  

II - curso de formação, eliminatório e classificatório, com duração de três anos, 
sendo necessária a aprovação para a conclusão no processo de estágio probatório; e 

III - prova final escrita para habilitação de título de especialista em medicina de 
família e comunidade, para profissional que não tenha o título da especialidade de 
medicina de família e comunidade; 

§ 1º  O curso de formação consistirá em especialização realizada por instituição de 
ensino superior pública parceira, com avaliações semestrais intermediárias e prova final 

de conclusão do curso, e envolverá atividades de ensino, pesquisa e extensão, que terá 
componente assistencial mediante integração entre ensino e serviço. 

§ 2º  As atividades do curso de formação serão supervisionadas por tutor médico.  

§ 3º  O médico concursado segue as regras previdenciárias inerentes aos profissionais 

vinculados ao Regime Jurídico Único dos servidores federais.” 

    Sala da Comissão, em 07 de agosto de 2019. 

 

Deputado Alexandre Padilha 

PT/SP 
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